
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 491.290 - SP (2019/0028552-8)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : LUCAS MOTA NASCIMENTO (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AGRAVADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
DROGAS (118 PINOS DE COCAÍNA). WRIT SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO ESPECIAL. FALTA DE CABIMENTO. SENTENÇA. 
MINORANTE PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. 
CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO DE QUE O ORA AGRAVANTE NÃO 
SERIA TRAFICANTE OCASIONAL, MAS PROFISSIONAL DO 
TRÁFICO. CONCLUSÃO INVERSA. REEXAME DE PROVAS. 
INVIABILIDADE NA VIA ELEITA. REGIME FECHADO 
FUNDAMENTADO NAS CIRCUNSTÂNCIAS CONCRETAS DO 
CRIME. CONSTRANGIMENTO ILEGAL MANIFESTO. AUSÊNCIA. 
1. Deve ser mantida a decisão monocrática que indefere liminarmente o writ, 
substitutivo de recurso especial, quando não evidenciado constrangimento 
ilegal manifesto à liberdade de locomoção do paciente.
2. No caso, o privilégio não foi aplicado em razão das peculiaridades do caso 
concreto, que fizeram crer que o ora agravante agia de forma profissional no 
tráfico. A alteração de tal conclusão, portanto, demandaria reexame de 
provas, inviável na via estreita do writ. 
3. Em relação à fixação do regime inicial fechado de cumprimento da pena, 
embora sucinta, a decisão logrou demonstrar elemento concreto justificador 
da fixação do regime mais rigoroso.
4. Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita 
Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 28 de março de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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